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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 128 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 77/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei nº 6.086, de 28 de 

novembro de 2017, que estabelece normas gerais para o serviço de interesse público 

de transporte individual de passageiros em veículo automotor de aluguel com 

taxímetro, mediante pagamento de tarifa estabelecida pelo poder público-Serviço 

de Táxi. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO 

DE LEI Nº 77/2025- DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 6.086, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017, 

QUE ESTABELECE NORMAS GERAIS PARA O SERVIÇO DE 

INTERESSE PÚBLICO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE 

PASSAGEIROS EM VEÍCULO AUTOMOTOR DE ALUGUEL COM 

TAXÍMETRO, MEDIANTE PAGAMENTO DE TARIFA 

ESTABELECIDA PELO PODER PÚBLICO-SERVIÇO DE TÁXI. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 
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Trata-se o presente parecer acerca do Projeto de Lei nº 77/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei nº 

6.086, de 28 de novembro de 2017, que estabelece normas gerais para o serviço de 

interesse público de transporte individual de passageiros em veículo automotor de 

aluguel com taxímetro, mediante pagamento de tarifa estabelecida pelo poder 

público-Serviço de Táxi”. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei n º 

77/2025, com a respectiva justificativa; (ii) cópia da ADIN nº 5337 julgada pelo STF; 

(iii) e Emenda Modificativa pela Comissão de Justiça e Redação. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Inicialmente, no que tange à matéria, afigura-se revestida de 

constitucionalidade, pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de 

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre 

assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no 

artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 
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I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; 

(grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao 

seu peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; 

(grifo nosso). 

 

A Constituição Federal atribui aos Municípios competência para “legis-

lar sobre assuntos de interesse local” (art. 30, I, CF/88) e para “organizar e prestar, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de in-

teresse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial” (art. 30, 

V, CF/88). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 
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A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 

ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subs-

crita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores 

do Município, ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administra-

ção direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis 

sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; D
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III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei 

Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

Ainda que o transporte por aplicativo não se confunda com o serviço 

público de transporte coletivo, sua natureza- transporte individual privado remune-

rado- insere-se no espectro do interesse local, sobretudo por envolver o uso inten-

sivo da malha viária urbana, afetando a mobilidade e a organização do trânsito. 

 

O projeto é de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, em consonância 

com a prerrogativa de gestão da cidade. 

 

O projeto não proíbe o exercício da atividade de transporte individual 

privado por aplicativo, tampouco impõe exigências que inviabilizem 

economicamente o serviço. Ao contrário, limita-se a exigir: a) cadastramento de 

motorista e veículos junto ao Município; b) compartilhamento de dados de corridas 

com o Poder Público; c) fiscalização das condições de segurança e regularidade; d) 

aplicação de sanções administrativas por descumprimento das normas. 

 

Tais medidas são compatíveis com os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. D
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A regulamentação local, nesses moldes é legítima, conforme o 

entendimento do STF no RE 1054110/SC, que reconheceu a constitucionalidade de 

normas municipais que, sem proibir, regulam atividades de transporte por 

aplicativos: 

 

“Direito constitucional. Recurso Extraordinário. Repercussão 

Geral. Transporte individual remunerado de passageiros por 

aplicativo . livre iniciativa e livre concorrência. 1. Recurso 

Extraordinário com repercussão geral interposto contra acórdão 

que declarou a inconstitucionalidade de lei municipal que proibiu 

o transporte individual remunerado de passageiros por 

motoristas cadastrados em aplicativos como Uber, Cabify e 99. 

2 . A questão constitucional suscitada no recurso diz respeito à 

licitude da atuação de motoristas privados cadastrados em 

plataformas de transporte compartilhado em mercado até então 

explorado por taxistas. 3. As normas que proíbam ou restrinjam 

de forma desproporcional o transporte privado individual de 

passageiros são inconstitucionais porque: (i) não há regra nem 

princípio constitucional que prescreva a exclusividade do modelo 

de táxi no mercado de transporte individual de passageiros; (ii) é 

contrário ao regime de livre iniciativa e de livre concorrência a 

criação de reservas de mercado em favor de atores econômicos 

já estabelecidos, com o propósito de afastar o impacto gerado 

pela inovação no setor; (iii) a possibilidade de intervenção do 

Estado na ordem econômica para preservar o mercado 

concorrencial e proteger o consumidor não pode contrariar ou 

esvaziar a livre iniciativa, a ponto de afetar seus elementos 

essenciais. Em um regime constitucional fundado na livre D
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iniciativa, o legislador ordinário não tem ampla 

discricionariedade para suprimir espaços relevantes da iniciativa 

privada . 4. A admissão de uma modalidade de transporte 

individual submetida a uma menor intensidade de regulação, 

mas complementar ao serviço de táxi afirma-se como uma 

estratégia constitucionalmente adequada para acomodação da 

atividade inovadora no setor. Trata-se, afinal, de uma opção 

que: (i) privilegia a livre iniciativa e a livre concorrência; (ii) 

incentiva a inovação; (iii) tem impacto positivo sobre a 

mobilidade urbana e o meio ambiente; (iv) protege o 

consumidor; e (v) é apta a corrigir as ineficiências de um setor 

submetido historicamente a um monopólio “de fato”. 5 . A 

União Federal, no exercício de competência legislativa privativa 

para dispor sobre trânsito e transporte ( CF/1988, art. 22, XI), 

estabeleceu diretrizes regulatórias para o transporte privado 

individual por aplicativo, cujas normas não incluem o controle de 

entrada e de preço. Em razão disso, a regulamentação e a 

fiscalização atribuídas aos municípios e ao Distrito Federal não 

podem contrariar o padrão regulatório estabelecido pelo 

legislador federal. 6 . Recurso extraordinário desprovido, com a 

fixação das seguintes teses de julgamento: “1. A proibição ou 

restrição da atividade de transporte privado individual por 

motorista cadastrado em aplicativo é inconstitucional, por 

violação aos princípios da livre iniciativa e da livre concorrência; 

e 2. No exercício de sua competência para regulamentação e 

fiscalização do transporte privado individual de passageiros, os 

Municípios e o Distrito Federal não podem contrariar os 

parâmetros fixados pelo legislador federal ( CF/1988, art. 22, 
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XI)” .(STF - RE: 1054110 SP, Relator.: ROBERTO BARROSO, Data 

de Julgamento: 09/05/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 

06/09/2019)” (grifo nosso). 

 

 

O projeto em análise também está em consonância com a ADIN 5337, 

julgada pelo STF: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 12-A, §§ 1º, 2º E 3º, 

DA LEI 12.587/2012 . POLÍTICA NACIONAL DE MOBILIDADE URBANA. 

EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI. POSSIBILIDADE DE 

TRANSFERÊNCIA DA OUTORGA A TERCEIROS E AOS SUCESSORES DO 

AUTORIZATÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO 

CONFIGURADA . VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS FEDERATIVO, 

REPUBLICANO, DA IMPESSOALIDADE E DA MORALIDADE 

ADMINISTRATIVA, DA PROPORCIONALIDADE E DA LIVRE INICIATIVA. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO 

PROCEDENTE O PEDIDO. 1. A União ostenta competência privativa 

para legislar sobre diretrizes da política nacional de trânsito e 

transporte e sobre condições para o exercício de profissões (art . 22, IX, 

XI e XVI, da CF). Precedente: ADI 3.136, Rel. Min . Ricardo Lewandowski, 

Plenário, julgado em 1º/8/2006, DJ de 10/11/2006. 2. A isonomia e a 

impessoalidade recomendam que a hereditariedade, numa República, 

deva ser a franca exceção, sob pena de se abrirem indevidos espaços 

de patrimonialismo. 3 . In casu, a transferência do direito à exploração 

do serviço de táxi aos sucessores do titular da outorga implica 

tratamento preferencial, não extensível a outros setores econômicos e 
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sociais, que vai de encontro ao princípio da proporcionalidade, 

porquanto: (i) não é adequada ao fim almejado, pois não gera 

diminuição dos custos sociais gerados pelo controle de entrada do 

mercado de táxis, contribuindo para a concentração de outorgas de 

táxi nas mãos de poucas famílias; (ii) tampouco é necessária, na 

medida em que ao Estado é possível a tutela dos taxistas e das 

respectivas famílias sem a restrição ainda mais intensa da liberdade de 

iniciativa de terceiros (e.g. a concessão de benefícios fiscais, regulação 

das condições de trabalho, etc.); e (iii) não passa, em especial, pelo 

filtro da proporcionalidade em sentido estrito, por impor restrição séria 

sobre a liberdade de profissão e a livre iniciativa de terceiros sem 

qualquer indicação de que existiria, in concreto, uma especial 

vulnerabilidade a ser suprida pelo Estado, comparativamente a outros 

segmentos econômicos e sociais . 4. A livre alienabilidade das outorgas 

de serviço de táxi, por sua vez, oportuniza aos seus detentores auferir 

proveitos desproporcionais na venda da outorga a terceiros, 

contribuindo para a concentração naquele mercado e gerando 

incentivos perversos para a obtenção de outorgas – não com a 

finalidade precípua de prestação de um serviço de qualidade, mas sim 

para a mera especulação econômica. 5. O sobrepreço na 

comercialização da outorga dificulta o acesso à exploração do serviço 

por interessados com menor poder aquisitivo, o que contribui para que 

motoristas não autorizatários sejam submetidos a condições mais 

precárias de trabalho, alugando veículos e operando como auxiliares 

dos detentores das outorgas . 6. A possibilidade de alienação da 

outorga a terceiros é fator incentivador de comportamento 

oportunista (rent-seeking), tanto pelo taxista individualmente, que 

busca auferir o maior preço possível na revenda da outorga, quanto 
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para a própria categoria profissional, que passa a se mobilizar em prol 

da manutenção da escassez na oferta de transporte individual, como 

forma de preservar os lucros extraordinários auferidos com a 

transferência da outorga. 7. In casu, são inconstitucionais os 

dispositivos impugnados, que permitem a transferência inter vivos ou 

causa mortis da outorga do serviço de táxi, na medida em que não 

passam pelo crivo da proporcionalidade, da isonomia, da 

impessoalidade e da eficiência administrativa, gerando, 

adicionalmente, potenciais efeitos econômicos e sociais perversos que 

não resistem a uma análise custo-benefício . 8. Ação direta conhecida 

e julgado procedente o pedido, para declarar inconstitucionais os §§ 

1º, 2º e 3º do artigo 12-A da Lei 12.587/2012, que institui as diretrizes 

da Política Nacional de Mobilidade Urbana, com a redação dada pela 

Lei 12.865/2013 .(STF - ADI: 5337 DF, Relator.: LUIZ FUX, Data de 

Julgamento: 01/03/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 

25/03/2021)” (grifo nosso). 

 

Ademais, a proposição não fere o princípio da livre concorrência (art. 

170, inciso IV, da CF/88) nem da liberdade profissional (art. 5º, XIII, da CF/88), desde 

que os requisitos estabelecidos sejam justificados por finalidades legítimas de 

interesse público. 

 

Em síntese, não vislumbro vício de constitucionalidade material ou 

formal capazes de impedir a regular tramitação da proposição ora em análise 

perante às comissões legislativas e pelo Plenário Cameral. 
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Diante disso, o Projeto de Lei nº 77/2025, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o Projeto de Lei nº 77/2025, 

atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 04 de junho de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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